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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Coordenação-Geral de Programação de Financiamento da Atenção Primária
  

NOTA TÉCNICA Nº 8/2024-CGFAP/SAPS/MS

  

1. ASSUNTO

1.1. Trata-se de jus�fica�va da Coordenação-Geral de Programação de Financiamento da
Atenção Primária - CGFAP/SAPS/MS para subsidiar a publicação da minuta de Portaria constante no
O�cio nº 12/2024/CGFAP/SAPS/MS (SEI nº 0038529442), que dispõe sobre a realização de ações de
apoio, no âmbito da Atenção Primária à Saúde, ao município de Belford Roxo-RJ, em estado de
calamidade pública decorrente de desastres meteorológicos por chuvas intensas.

2. ANÁLISE

2.1. DA DISPENSA DE ANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO - AIR

2.1.1. Em atendimento ao disposto no Decreto nº 10.411, de 30 de junho de 2020, que
regulamenta a análise de impacto regulatório - AIR, com efeitos para a administração pública federal a
par�r de 14 de outubro de 2021, cumpre informar que a Portaria proposta se enquadra na hipótese de
dispensa de AIR por urgência, considerando que o referido Decreto assim dispõe:

“Art. 4º A AIR poderá ser dispensada, desde que haja decisão fundamentada do órgão ou da
en�dade competente, nas hipóteses de:

I - urgência;
[...]

§ 2º  Na hipótese de dispensa de AIR em razão de urgência, a nota técnica ou o documento
equivalente de que trata o § 1º deverá, obrigatoriamente, iden�ficar o problema regulatório que se
pretende solucionar e os obje�vos que se pretende alcançar, de modo a subsidiar a elaboração da
ARR, observado o disposto no art. 12.

[...]

Art. 12.  Os atos norma�vos cuja AIR tenha sido dispensada em razão de urgência serão objeto de
ARR no prazo de três anos, contado da data de sua entrada em vigor."

2.1.2. Considerando o disposto no Decreto em questão, discorre-se, a seguir, sobre o problema
regulatório em questão, sua urgência e os obje�vos das ações ações de apoio, no âmbito da Atenção
Primária à Saúde, ao município de Belford Roxo-RJ, em estado de calamidade pública decorrente de
desastres meteorológicos por chuvas intensas.

2.2. DO PROBLEMA REGULATÓRIO EM QUESTÃO E A URGÊNCIA REQUERIDA

2.2.1. As inundações são fenômenos naturais que ocorrem em diversas regiões do país, causadas
por situações de chuvas intensas e con�nuas, geralmente em áreas urbanas em que não ocorre o
escoamento adequado da água.

2.2.2. As fortes chuvas, além de ocasionarem inundações podem também acarretar em
enxurradas, movimento de massas e o possível aumento de doenças de veiculação hídrica, alimentar e
transmi�das por vetores.

2.2.3. Os eventos descritos acima, quando ocorridos, são entendidos como desastres e podem
ser declarados como situações de emergência ou estado de calamidade pública, devendo assim, serem
adotadas ações e estratégias de gestão de risco, que busquem a eliminação ou redução dos impactos na
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saúde de modo a contribuir para o fortalecimento da resiliência e redução das perdas por desastres,
conforme descrito pela CGEMSP/ DSASTE/ SVS/ MS - Bole�m n° 2- Sala de situação.

2.2.4. Cabe destacar que, de acordo com Freitas e Silva (2014), eventos dessa natureza podem
ocorrer em tempos diferentes.

“No curto prazo de tempo, entre horas a alguns dias, se
produzem a maior parte dos registros de feridos leves e graves
e mortalidade, incluindo como resposta as ações de resgate e
urgência. Um segundo momento, se dá no período entre dias
a semanas, caracterizando-se pela ocorrência de algumas
doenças transmissíveis, a exemplo da leptospirose e doenças
diarreicas, podendo agravar quadros de doenças não
transmissíveis em pacientes crônicos, como, por exemplo, a
hipertensão. Nesta fase, é importante iniciar ações de
vigilância, controle e prevenção de doenças, assim como, a
reabilitação dos serviços necessários à assistência à saúde e
outros serviços essenciais, como o abastecimento de água e
alimentos, por exemplo. Num espaço maior de tempo, entre
meses e anos, os impactos na saúde se relacionam às doenças
não transmissíveis, especialmente, os transtornos psicossociais
e comportamentais, as doenças cardiovasculares, desnutrição e
a intensificação de doenças crônicas”. (Freitas e Silva, 2014,
grifo nosso)

2.2.5. Par�ndo do disposto, as ações denominadas como de segundo momento, devem ser
realizadas em dias ou semanas após os desastres, dessa forma, a premência de intervenções de apoio
emergencial na APS é de significa�va importância e, caso não realizadas, podem agravar a situação de
calamidade e seus impactos.

2.2.6. O estado de calamidade pública no município de Belford Roxo- RJ demanda ações céleres e
com tempes�vas intervenções por parte do poder público, a fim de minimizar os danos e viabilizar o
acesso aos serviços, além de não causar prejuízos maiores aos municípios afetados. 

2.2.7. Ressalta-se que este Ministério em atenção ao O�cio n°009/GAB/PREF/2024 (0038527798)
que trata do estado de emergência instalado em virtude das fortes chuvas e enchentes publicado pelo
Gabinete da Prefeitura de Belford Roxo e dos demais Anexos
(0038527804, 0038527809, 0038527818, 0038527836), adotou medidas como o envio da Força Nacional
do SUS, a qual foi emi�do o Relatório de Diagnós�co Situacional (0038527980), onde foi solicitada
liberação de recursos emergenciais,  inerentes a SAPS, tendo como valores de referência o mês de
dezembro/2023, para as ações e serviços de saúde de natureza emergencial.

2.2.8. Dessa forma, torna-se indispensável a adoção de medidas assistenciais e de aporte
financeiro federal no Sistema Único de Saúde - SUS no âmbito da Atenção Primária à Saúde.

2.3. DOS OBJETIVOS QUE SE PRETENDE ALCANÇAR

2.3.1. Diante do exposto, a publicação da minuta de Portaria constante no O�cio nº
12/2024/CGFAP/SAPS/MS (SEI nº 0038529442), que dispõe sobre a realização de ações de apoio, no
âmbito da Atenção Primária à Saúde, ao município de Belford Roxo-RJ, em estado de calamidade pública
decorrente de desastres meteorológicos por chuvas intensas.

2.3.2. Os obje�vos específicos da Portaria direcionada ao município de Belford Roxo-RJ são:

a) a não aplicação das regras de suspensão da transferência de recursos rela�va às
equipes da APS decorrentes da ausência de cadastro de profissional no Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES e, no caso das equipes do
Componente de Ações Estratégicas, do não envio de produção pelo Sistema de
Informação em Saúde para a Atenção Básica - SISAB, rela�vo às parcelas de janeiro de
2024 a abril de 2024;
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b) o repasse dos incen�vos financeiros do pagamento por desempenho, rela�vo às
parcelas de janeiro de 2024 a abril de 2024, considerando o percentual de alcance de
100% (cem por cento) das metas dos indicadores elencados no § 1º do art. 6  da Portaria
nº 3.222, de 10 de dezembro de 2019;

c) a excepcional transferência, em parcela única, de recursos financeiros do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Primária,
correspondente a uma (01) parcela financeira do ano de 2024.

2.4. DO RESULTADO ESPERADO

2.4.1. Considerando o estado de calamidade pública, torna-se indispensável a adoção de medidas
sanitárias, assistenciais e de aporte financeiro federal no SUS em tempo oportuno, no âmbito da APS, por
se tratar do nível de atenção à saúde com maior capilaridade e conhecimento territorial e da população,
que opera como primeiro ponto de atenção e porta de entrada preferencial do sistema de saúde, ordena
os fluxos e contrafluxos de pessoas e informações em todos os pontos de atenção da rede. 

2.4.2. Desse modo, como resultado para as os obje�vos estabelecidos na minuta de Portaria,
espera-se a manutenção dos serviços no âmbito da Atenção Primária à Saúde no município de Belford
Roxo-RJ em estado de calamidade pública decorrente de desastres meteorológicos por chuvas intensas. 

2.5. DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO

2.6. Acerca do disposto nos incisos I, e II da minuta de Portaria, foi realizado um estudo, da
situação do município, quanto a não aplicação das regras de suspensão da transferência de recursos
rela�va às equipes da APS decorrentes da ausência de cadastro de profissional no Sistema de Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES e, no caso das equipes do Componente de Ações
Estratégicas, do não envio de produção pelo Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica -
SISAB, rela�vo às parcelas de janeiro de 2024 a abril de 2024; o repasse dos incen�vos financeiros do
pagamento por desempenho, rela�vo às parcelas de janeiro de 2024 a abril de 2024, considerando o
percentual de alcance de 100% (cem por cento) das metas dos indicadores elencados no § 1º do art. 6  da
Portaria nº 3.222, de 10 de dezembro de 2019.

2.7. Os valores a �tulo de pagamento da parcela dezembro de 2023 foram u�lizados como
referência para o estudo. Assim, após esta análise, evidencia-se um aumento mensal na ordem de
R$1.361.089,43 (um milhão, trezentos e sessenta e um mil oitenta e nove reais e quarenta e três
centavos) no compara�vo entre os valores transferidos ao município conforme anexo da minuta de
Portaria na parcela dezembro de 2023, em relação ao que passariam a receber com a não aplicação das
regras de suspensão da transferência de recursos rela�va às equipes da APS decorrentes da ausência de
cadastro de profissional no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES e, no
caso das equipes do Componente de Ações Estratégicas, do não envio de produção pelo Sistema de
Informação em Saúde para a Atenção Básica - SISAB, como também com o repasse dos incen�vos
financeiros do pagamento por desempenho considerando o percentual de alcance de 100% (cem por
cento) das metas dos indicadores elencados no § 1º do art. 6  da Portaria nº 3.222, de 10 de dezembro de
2019.

2.8. Todavia, esta Coordenação-Geral de Programação de Financiamento da Atenção Primária -
CGFAP/SAPS/MS presume que se trata de despesa já orçada na manutenção de equipes e serviços
homologados, não configurando uma despesa adicional. O quadro abaixo detalha o resultado do estudo
por �po de equipe/serviço.

 

          Estratégia
                (A)

 Valor na parcela 10/2023
                         (B)

Valor Mensal Es�mado
(Sem Suspensão)
                ( C)

Diferença:
Valor es�mado sem Suspensão - Valor Recebido 10/2023
                                       (D)= ( C - B)

Capitação Ponderada  R$                     3.507.204,25  R$        3.657.642,18  R$                              150.437,92
Incen�vo Pop.  R$                        435.149,80  R$           435.149,80  R$                                                -  
(*) Desempenho ESF e EAP  R$                        524.893,26  R$           524.893,26  R$                                                -  
Informa�za APS  R$                           50.400,00  R$              64.400,00  R$                                 14.000,00
Prisional  R$                                          -   R$              62.000,00  R$                                 62.000,00
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IAF  R$                             2.000,00  R$              45.500,00  R$                                 43.500,00
Residência  R$                                          -   R$                             -   R$                                                -  
Consultório na Rua  R$                           55.100,00  R$              55.100,00  R$                                                -  
Saúde Bucal  R$                        348.939,25  R$           621.568,75  R$                              272.629,50
Desempenho ESB  R$                        262.043,00  R$           442.097,00  R$                              180.054,00
Saúde na Hora  R$                        185.298,00  R$           481.646,00  R$                              296.348,00
UOM  R$                                          -   R$                9.360,00  R$                                   9.360,00
CEO  R$                           61.600,00  R$              61.600,00  R$                                                -  
LRPD  R$                           37.500,00  R$              37.500,00  R$                                                -  
RIBEIRINHA  R$                           82.396,25  R$              82.396,25  R$                                                -  
ACS Direto  R$                     3.466.320,00  R$        3.780.480,00  R$                              314.160,00
ACS Indireto  R$                             1.550,00  R$              20.150,00  R$                                 18.600,00
Total  R$                     9.020.393,81  R$     10.381.483,24  R$                           1.361.089,43

(*) O valor Mensal Es�mado sem suspensão para o "Desempenho ESF e EAP" está
sendo considerado 100% do valor (R$ 3.225,00 por equipe).

 

2.9. No que se refere o disposto no inciso III, o cálculo da transferência, em parcela única,
considerou o pagamento por rela�vo à parcela dezembro de 2023, para o município, conforme detalhado
no quadro abaixo. 

UF MUNICÍPIO IBGE VALOR TOTAL
RJ BELFORD ROXO 330045  R$   3.395.222,05
TOTAL 01 MUNICÍPIO  R$   3.395.222,05

 

2.10. Os recursos orçamentários, concernentes à excepcional transferência em parcela
única, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional
Programá�ca 10.301.5119.219A - Piso de Atenção Primária à Saúde, no Plano Orçamentário 000A –
Incen�vo para Ações Estratégicas, totalizando o valor de R$ 3.395.222,05 (três milhões, trezentos e
noventa e cinco mil duzentos e vinte e dois reais e cinco centavos). 

3. CONCLUSÃO

3.1. Diante do exposto,  esta Coordenação-Geral de Programação de Financiamento da Atenção
Primária - CGFAP/SAPS/MS encaminha, para providências de publicação, a minuta de Portaria que que
dispõe sobre a realização de ações de apoio, no âmbito da Atenção Primária à Saúde, ao município de
Belford Roxo-RJ em estado de calamidade pública decorrente de desastres meteorológicos por chuvas
intensas, anexa ao O�cio nº 12/2024/CGFAP/SAPS/MS (SEI nº 0038529442).
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0038529571 e o código CRC AAE3EA0E.

Referência: Processo nº 25000.008355/2024-53 SEI nº 0038529571
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